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BOLETIM GERAL
COMITIVA DA PM DE ALAGOAS VISITA COMANDO GERAL

Reunião serviu para apresentar detalhes do quadrante de segurança

VISITA foi marcada por palestras

Uma  comitiva  formada  por  11  integrantes  da  Secretaria  Estadual  de  Defesa 
Social de Alagoas visitou na manhã dessa segunda-feira (11) o Quartel do Comando Geral 
da  Polícia  Militar  de  Pernambuco.  O  objetivo  do  encontro,  que  foi  recepcionado  pela 
Subchefe do Estado Maior Geral, Coronel PM Fátima Sabino, foi conhecer com detalhes o 
quadrante de segurança implementado no Estado de Pernambuco. 

Já  o  Diretor  Geral  de  Operações,  Coronel  PM  Eden  Vespaziano,  ministrou 
palestra sobre o planejamento operacional 2011; o Comandante do Policiamento da Capital 
(CPC), Coronel PM Paulo Cabral,  apresentou sobre gestão por resultados do Pacto pela 
Vida  para  atingir  metas;  e  o  Comandante  do  1º  BPM,  o  Tenente-Coronel  PM  Paulo 
Figueiredo, desenvolveu explicações sobre o quadrante de segurança. 

A comitiva alagoana foi Comandada pelo Subcomandante da PMAL, Coronel 
PM Dimas Barros Cavalcante; e acompanhada pelo Diretor de Planejamento da Secretaria 
Estadual de Defesa Social de Alagoas, Tenente-Coronel PM Marcus Vinícius; bem como o 
Comandante do Policiamento da Capital, Tenente-Coronel PM Gilmar José Batinga. 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 16 (SÁBADO) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Samuel 11º BPM

Fone: 8668-6768 

SUPERVISOR DE DIA AO QCG – Subten PM Roberto Carlos DGP
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 17 (DOMINGO) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Alves 1º BPM

Fone: 8859-5020 

OFICIAL DE DIA AO QCG – Ten PM Kelly 1ª EMG 
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 18 (SEGUNDA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Hailton 17º BPM
 
Fone: 9488-5847 

OFICIAL DE DIA AO QCG – Ten PM Dulcicleide DF  
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução 

1.0.0.   CURSO    DE   ESPECIALIZAÇÃO    EM   POLICIAMENTO   MONTADO 
             CEPM-2010/2011

1.1.0.   Conclusão - Classificação – Menção - Exclusão

Concluíram  com  aproveitamento  o  Curso  de  Especialização  em  Policiamento 
Montado, Turma: “2º Ten RRPM Arlindo Mano da Silva ‘In Memorian’ ”, os Alunos abaixo 
relacionados, com suas respectivas Médias, Classificações e Menções que se seguem:



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.072 03
                                                    15 DE ABRIL DE 2011
_____________________________________________________________________________

Concluintes
Posto/Grad. Mat. Nome Corp. Média Class. Menção
Cap 521297-9 Alexandro Onassis Queiroz da Silva PMPB 8,72 1ª MB
2º Sgt 950942-9 Ismar José Vieira PMPE 8,68 2ª MB
1º Sgt 920193-9 Valdemir Guabiraba da Silva PMPE 8,51 3ª MB
Maj 1859-7 José Henrique Marinho de Barros PMPE 8,47 4ª MB
2º Ten 106243-3 Lara C. Ferraz P. de Moura Maniçoba PMPE 8,42 5ª MB
CAP 950761-2 Sandro Cavalcanti Correia CBMPE 8,29 6ª MB
1º Ten 170100-2 Ricardo Valadares Pereira dos Santos PMRN 8,13 7ª MB
2º Ten 940778-2 Fernando Rosendo Tabosa PMPE 8,08 8ª MB
2º Ten 106279-4 Fernando de Sousa Leão Carvalho PMPE 8,08 9ª MB
Maj 1853-8 Alexandre Freitas Ferrera PMPE 8,07 10ª MB
2º Ten 103148-1 Charles Martins Vila Nova da Silva PMPE 8,05 11ª MB
Cap 94099-3 Naelson Adrião da Silva Júnior PMPE 7,76 12ª B
1º Ten 980005-0 Ladstone Pereira da Silva PMPE 7,71 13ª B
2º Sgt 30714-9 Josean Alves da Luz PMPE 7,29 14ª B

Em consequência, ficam os citados Alunos acima relacionados excluídos do Curso 
de  Especialização  em  Policiamento  Montado,  de  acordo  com  o  Inciso  I  do  Art.  36  do 
Regulamento  da  Academia  de  Polícia  Militar  do  Paudalho  (RAPMP).  (Nota 
s/n/2011/CEMATA).

3ª P A R T E

III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 350, de 07 ABR 2011 

EMENTA: Exclui  Militar Estadual Inativo da realização de atividades de 
                  Segurança Patrimonial e dá outras providências 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I 
do  Art.  101  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM),  aprovado  pelo  Decreto 
Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94;

Considerando, que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, 
faleceu no dia 12 FEV 2011, às 17h20, no Hospital da Polícia Militar de Pernambuco, em 
Recife  -  PE,  tendo  com “causa  mortis”  Falência  de  Múltiplos  Órgãos,  Doença  Hepática 
Crônica,  Insuficiência  Renal  Crônica,  Infecção  por  Vírus  Hepatite  C,  Diabetes  Melitus, 
conforme atestado de óbito firmado pelo Dr. Rodrigo Monteiro, CRM – 15.932,

R E S O L V E:

I  –  Excluir,  “Ex-Offício”  da função de Agente  de  Segurança Patrimonial,  o  3º 
Sargento RRPM Mat. 105275-6/PS-03/GP, Antônio Fernando Cavalcanti da Silva, de acordo 
com a alínea “b”, do Inciso II, do Art. 7º, da Lei Estadual nº 11.116, de 22 JUL 94;
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II – Contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 12 FEV 2011; e

III – A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.

--oo(0)oo--

Nº 351, de 07 ABR 2011 

EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da realização de atividades de 
                   Segurança Patrimonial e dá outras providências

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I 

do  Art.  101  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM),  aprovado  pelo  Decreto 
Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94;

Considerando que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, 
atingiu a idade limite de permanência na Guarda Patrimonial,

R E S O L V E:

I – Dispensar, “Ex-Offício” da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 2º 
Sargento  RRPM Mat.  100934-6/PS-04,  José  Evangelista  Bezerra  Filho,  de  acordo  com a 
alínea “a”, do Inciso II, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

II – Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 28 FEV 2011, e

III – A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.

--oo(0)oo--

Nº 352, de 07 ABR 2011 

EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da realização de atividades de 
                   Segurança Patrimonial e dá outras providências  

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I 
do  Art.  101  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM),  aprovado  pelo  Decreto 
Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94;

Considerando, que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, 
foi  avaliado pela  Junta  Militar  de  Saúde (JMS) no dia  18  FEV 2011,  sendo considerado 
Incapaz  total  e  definitivamente  para  desempenhar  suas  atividades  na  Guarda  Patrimonial, 
consoante Ofício nº 0495/JMS, de 18 FEV 11,

R E S O L V E:

I – Dispensar, “Ex-Offício” da função de Agente de Segurança Patrimonial, o  3º 
Sargento RRPM Mat. 108114-4/PS-16/GP, Edgar Carneiro Gondim Primo, de acordo com a 
alínea “d”, do Inciso II, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

II – Contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 18 FEV 2011, e

III – A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.
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Nº 353, de 07 ABR 2011 

EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da realização de atividades de 
                   Segurança Patrimonial e dá outras providências 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I 
do  Art.  101  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM),  aprovado  pelo  Decreto 
Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94, c/c o Art. 8º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

Considerando,  que o militar  estadual  inativo,  abaixo nominado,  requereu a  sua 
dispensa da realização de atividades de Segurança Patrimonial,

R E S O L V E:

I  –  Dispensar,  a  pedido  da  função  de  Agente  de  Segurança  Patrimonial,  o  2º 
Sargento RRPM Mat. 105287-0/PS-06/GP, Juvanir Felix da Silva, de acordo com o Inciso I, 
do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

II – Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 1º MAR 2011, e

III – A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.

--oo(0)oo--

Nº 354, de 07 ABR 2011 

EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da realização de atividades de 
                   Segurança Patrimonial e dá outras providências  

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I 
do  Art.  101  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM),  aprovado  pelo  Decreto 
Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94;

Considerando, que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, 
foi julgado pela Junta Superior de Saúde (JSS), no dia 24 FEV 2011, para  efeito de Reforma 
na Inatividade por incapacidade física,  tendo sido considerado:  Incapaz para o Serviço da 
PMPE, podendo prover os meios de subsistência na vida civil, consoante Oficio nº 024/DS-5, 
de 24 FEV 11,

R E S O L V E:

I  –  Dispensar,  “Ex-Offício”  da  função  de  Agente  de  Segurança  Patrimonial,  o 
Subtenente RRPM Mat. 101207-0/PS-12/GP, Ivanildo Arruda do Nascimento, de acordo com 
a alínea “d”, do Inciso II, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

II – Contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 24 FEV 2011, e

III – A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.



06                  BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.072
                                                    15 DE ABRIL DE 2011
_____________________________________________________________________________

Nº 355, de 07 ABR 2011 

EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da realização de atividades de 
                   Segurança Patrimonial e dá outras providências 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I 
do  Art.  101  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM),  aprovado  pelo  Decreto 
Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94, c/c o Art. 8º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

Considerando,  que o militar  estadual  inativo,  abaixo nominado,  requereu a  sua 
dispensa da realização de atividades de Segurança Patrimonial,

R E S O L V E:

I  –  Dispensar,  a  pedido  da  função  de  Agente  de  Segurança  Patrimonial,  o  2º 
Tenente RRPM Mat. 103881-8/PS-06/GP, Manoel Coelho Muniz, de acordo com o Inciso I, 
do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

II – Contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 10 MAR 2011, e

III – A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.

--oo(0)oo--

Nº 356, de 07 ABR 2011 

EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da realização de atividades de 
                   Segurança Patrimonial e dá outras providências 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I 
do  Art.  101  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM),  aprovado  pelo  Decreto 
Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94, c/c o Art. 8º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

Considerando,  que o militar  estadual  inativo,  abaixo nominado,  requereu a  sua 
dispensa da realização de atividades de Segurança Patrimonial,

R E S O L V E:

I  –  Dispensar,  a  pedido  da  função  de  Agente  de  Segurança  Patrimonial,  o  1º 
Sargento RRPM Mat. 103767-6/PS-08/GP, José Martins Alves, de acordo com o Inciso I, do 
Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

II – Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 02 MAR 2011, e

III – A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.

--oo(0)oo--

Nº 357, de 07 ABR 2011 

EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da realização de atividades de 
                   Segurança Patrimonial e dá outras providências  

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I 
do  Art.  101  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM),  aprovado  pelo  Decreto 
Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94;
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Considerando, que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, 
foi avaliado pela Junta Militar de Saúde (JMS) no dia 25 FEV 2011, sendo considerado Inapto 
para  desempenhar  suas  atividades  laborais  na  Guarda  Patrimonial,  consoante  Oficio  nº 
0578/JMS, de 25 FEV 11,

R E S O L V E:

I – Dispensar, “Ex-Offício” da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º 
Sargento RRPM Mat. 108209-4/PS-04/GP, Ednaldo Pereira Pinto, de acordo com a alínea “d”, 
do Inciso II, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

II – Contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 25 FEV 2011, e

III – A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.

--oo(0)oo--

Nº 358, de 07 ABR 2011 

EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da realização de atividades de 
                  Segurança em Estabelecimento Prisional e dá outras providências 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I 
do  Art.  101  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM),  aprovado  pelo  Decreto 
Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94, c/c o Art. 8º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

Considerando,  que o militar  estadual  inativo,  abaixo nominado,  requereu a  sua 
dispensa da realização de atividades de Segurança em Estabelecimento Prisional,

R E S O L V E:

I – Dispensar, a pedido da função de Agente de Segurança em Estabelecimento 
Prisional,  o 2º Sargento RRPM Mat.  111572-3/PS-16/GP, José Antônio de Brito Neto,  de 
acordo com o Inciso I, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

II – Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 11 MAR 2011, e

III – A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.

--oo(0)oo--

Nº 359, de 07 ABR 2011 

EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da realização de atividades de 
                   Segurança Patrimonial e dá outras providências 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I 
do  Art.  101  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM),  aprovado  pelo  Decreto 
Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94, c/c o Art. 8º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

Considerando, que o militar estadual inativo, a seguir nominado, requereu a sua 
dispensa da realização de atividades de Segurança Patrimonial,
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R E S O L V E:

I  –  Dispensar,  a  pedido  da  função  de  Agente  de  Segurança  Patrimonial,  o 
Subtenente RRPM Mat. 103795-1/PS-15/GP, José de Arimatéia Borge de Lima,  de acordo 
com o Inciso I, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

II – Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 11 MAR 2011, e

III – A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.

--oo(0)oo--

Nº 387, de 11 ABR 2011 

EMENTA: Substitui Oficiais  da  Comissão  Especial  de Recursos Adminis-
                   trativos (CERAD)

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições e considerando o estabelecido no 
Art. 101, Inciso I do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, 
de 16 JUL 94, c/c o Art. 57, Parágrafo Único, da Lei nº 11.817, de 24 JUL 2000,

R E S O L V E:

I –  Nomear  para  a  Comissão  Especial  de  Recursos  Administrativos  (CERAD), 
especialmente  constituída  para  julgar  a  Revisão  Disciplinar  interposta  pelo  Sd  PM 
Mat.106356-1/16° BPM, Sidiclei Gomes da Silva, o Cel PM Mat.1696-9/CPS-I, Jaílson José 
Marques e o Cel PM Mat.1741-8/DEIP, Heitor de Souza Luna, em substituição ao Cel PM 
Mat.1750-7, Eduardo Jorge de Carvalho Fonseca e o Cel PM Mat. 1690-0, José Carlos da 
Silva;

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

2.0.0.   DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO

2.1.0.   Palestra sobre Legislação de Material Bélico - Determinação

Considerando  que  a  Diretoria  de  Apoio  Logístico,  enquanto  órgão  técnico-
normativo, responsável pelo controle patrimonial da Corporação;

Considerando a necessidade em uniformizar conhecimentos entre os responsáveis 
pela logística das OME’s, no tocante aos assuntos de materiais bélicos;

Considerando, ainda, a necessidade em estabelecer procedimentos padrões quanto 
à aquisição, transferência, descarga de material bélico, como também, renovações de registros 
de armas de fogo;

Determino  aos  Comandantes,  Chefes  e  Diretores  apresentar  o  Fiscal 
Administrativo e o Chefe da RMB, bem como, seus respectivos auxiliares diretos, conforme 
quadro abaixo, para participarem da Palestra Instrucional do 1º Ten PM Mat. 101085-9, Igor 
Rodrigo da Silva sobre os procedimentos logísticos e normas vigentes de Material Bélico:
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OME Data Horário Local
Unidades do CPC e CPM 30 ABR 2011 7h30 às 12h30 Sala do EMG (Derby)
Unidades do CPE 04 MAI 2011 7h30 às 12h30 Sala do EMG (Derby)
Unidades do CPA, CPMN e CPMS 11 MAI 2011 13h30 às 18h30 Sede do 4º BPM
Unidades do CPS 18 MAI 2011 13h30 às 18h30 Sede do 8º BPM

Todas as Unidades deverão encaminhar para o e-mail armamento@pm.pe.gov.br a 
relação dos participantes.  (Nota nº 005/2011/Seção de Armamento).

3.0.0.   CENTRO DE EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS

3.1.0.   I Copinha Tiradentes de Futebol - Convite - Comparecimento

O Centro  de  Educação  Física  e  Desportos  da  PMPE(CEFD)  realiza  durante  o 
período de 14 a 19 de abril do corrente ano, no Estádio do Derby, a I Copinha Tiradentes de 
Futebol,  a  qual  terá  a  participação  de  08  (oito)  equipes  de  regiões  com baixo  Índice  de 
Desenvolvimento Humano(IDH), onde a faixa etária da aludida competição é destinada aos 
jovens do sexo masculino com idades compreendidas entre 13 e 15 anos (nascidos de 1996 a 
1998).

Segue abaixo programação do evento:

Data Horário

14 ABR 2011 17 horas Abertura da I Copinha Tiradentes

15 a 18 ABR 2011 08 horas Jogos Classificatórios

19 ABR 2011 16 horas Partida Final e Encerramento
  (Nota nº 014/2011/CEFD).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR

1.1.0.   Liberdade do CREED - Comunicação

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 
091/DPJ, de 09 FEV 2011, que o Sd PM Mat. 990078-0/1ª CIPM, Manoel Júlio de Sá Júnior, 
foi  posto  em liberdade  no  dia  08  FEV 2011,  em cumprimento  ao  Alvará  de  Soltura  n° 
2011.0136.0337, de 08 FEV 2011, oriundo da Vara da Justiça Militar do Estado.  (Nota nº 
015/2011/DGP-8/S.Cart).

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 
092/DPJ, de 09 FEV 2011, que o Cb PM Mat. 25295-6/14° BPM, José Carlos Carvalho, foi 
posto  em  liberdade  no  dia  08  FEV  2011,  em  cumprimento  ao  Alvará  de  Soltura  n° 
2011.0136.0336, de 08 FEV 2011, oriundo da Vara da Justiça Militar do Estado. (Nota nº 
015/2011/DGP-8/S.Cart).

mailto:armamento@pm.pe.gov.br
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1.2.0.   Recebimento de Denúncia – Comunicação

Comunicou o Chefe de Secretaria da Justiça Militar Estadual, por meio do Ofício 
nº 2011.0136.0619/JMPE, de 14 MAR 2011, que aquela Vara Castrense no dia 04 MAR 2011, 
recebeu à denúncia contra o Sd PM Mat. 31191-0/6° BPM, Joaquim Borges de Mendonça, 
como incurso nas sanções penais do Art. 311 do Código Penal Militar, nos autos do Processo 
nº 0009893-81.2011.8.17.0001/Dist.7.490/JME.  (Nota nº 020/2011/DGP-8/S.Cart.).

2.0.0.   JUSTIÇA COMUM

2.1.0.   Autuação em Flagrante Delito - Comunicação 

Comunicou o Comandante do 13° BPM, por meio do Ofício n° 279/1ª Seção, de 15 
FEV 2011, que o Sd PM Mat. 104084-7/13° BPM, Roberto Anderson da Silva, foi autuado em 
flagrante delito no Departamento de Homicídio e Proteção a Pessoa – DHPP, no dia 14 FEV 
2011, por infração ao Art.  121, § 2ª, Inciso II do Código Penal Brasileiro e conduzido ao 
Centro  de  Reeducação  da  PMPE,  ficando  à  disposição  da  Justiça  Pública.   (Nota  nº 
014/2011/DGP-8/S.Cart.).

3.0.0.   DISCIPLINA

3.1.0.   Recompensa

3.1.1.   Elogio 

Louvo o 1º Sgt PM Mat. 28128-9/2ª CPM, José Antônio Aires Clementino, Cabos 
PM Mat. 23681-0/2ª CPM, José Mariano da Cruz Filho, Mat. 27364-3/2ª CPM, José Ivanildo 
da Silva e Sd PM Mat. 921102-0/2ª CPM, Antônio Janilton Sampaio Modesto Rodrigues, pela 
maneira como se houveram no dia 02 MAR 2011, por volta das 09 horas, após conhecimento 
de que indivíduos haviam assaltado a  agência  dos  Correios  do Município de Vertente  do 
Lério, de onde levaram 01 (um) revólver Cal. .38 nº WG 134903 com 06 (seis) munições 
intactas, pertencente ao vigilante da agência Sr. Célio de Lima Souza e 01 (um) malote com 
dinheiro, quantia não foi informada pela gerente da agência. Chegando ao local verificaram 
que o assalto tinha ocorrido às 08h10 e teria a participação de 02 (dois) elementos que se 
encontravam armados  e  em uma moto  Honda XRE300 de cor  vermelha,  e  que havia  um 
terceiro elemento o qual dava cobertura em um veículo gol de cor prata de placas KIX 9434. 
Após perseguição aos assaltantes na localidade denominada de Sítio Jardins que fica na divisa 
de  Pernambuco  com  o  Estado  da  Paraíba,  abordaram  o  veículo  Gol  de  cor  prata  onde 
detiveram Wanderley José de Melo,  vulgo “LELEI”,  ex-presidiário,  residente à Rua Célio 
Gomes da Silva, 29, São Miguel, Santa Cruz do Capibaribe, quando foi encontrado no interior 
do  veículo  01  (um)  revólver  Cal.  .38,  com 07 (sete)  munições  intactas.  O  imputado e  o 
material apreendido foram entregues na Delegacia daquele Município onde o Delegado Dr. 
Ricardo César Macário, informou que o Auto de Prisão em Flagrante Delito, seria lavrado no 
Departamento de Polícia Federal em Caruaru.

       

Policiais  militares,  perspicazes,  inteligentes  e  dotados  de  elevada  conduta 
operacional e tirocínio, sendo cônscios de suas missões constitucionais, possuidores de alto 
grau de profissionalismo e comprometimento com a causa policial, não medindo esforços para 
nessa ação valiosa e profícua impedir o aumento da violência contribuindo significativamente 
para o Programa Pacto pela Vida.  
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É, pois, por um dever de Justiça que este Comando Geral lhes consigna o presente 
encômio. (Individual).

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA
Não ameis o mundo nem as coisas que há no mundo. Se alguém amar o mundo, o amor do 

Pai não está nele. (I João 2:15-1 15)
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